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MESA DIRETORA 2024 

Luiz Alberto Pasqualin          Presidente         

Fernando Batista Alves   Vice-Presidente  

Paulo Kovalski  1º Secretario 

Vanessa Witiuk Ferreira  2ª Secretaria 

 

VEREADORES 

Almir Olimpio Borini 
 

Eliane Aparecida dos Santos 

Israel da Silva Araújo 

Neilor Grabovski 

Gildo Luiz Masselai 

Miguel Von Guilsa 

Walbert de Paula e Souza 

    
 

  

Salmo 100: ...“O SENHOR É BOM E O SEU AMOR LEAL É ETERNO; A SUA FIDELIDADE 

PERMANECE POR TODAS AS GERAÇÕES.” 

 

EXPEDIENTE: 

 

ATAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

- Atas da 4ª e 5ª Sessão Ordinária. 

 

PROJETO DO EXECUTIVO MUNICIPAL: 

- Projeto de Lei Ordinária nº 014/2024, oriundo do Executivo Municipal, com a seguinte súmula:           

“Altera o Inciso V do anexo II da Lei  Municipal nº 3.934 de 21 de novembro de 2011, e dá outras 

providências”.  

 

PROJETOS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL: 

- Projeto de Lei Ordinária nº 009/2024, de autoria do Vereador Israel da Silva Araújo, com a 

súmula: “Institui o Dia Municipal da Igreja Evangélica Assembleia de Deus, no âmbito do Município de 

Porto União – Estado de Santa Catarina e da outras providenciais ". 

 

REQUERIMENTO PARA LEITURA: 

- Requerimento nº 015/2024, apresentado pelos Senhores Vereadores Almir Olimpio Borini,  Eliane 

Aparecida dos Santos, Fernando Batista Alves, Gildo Luiz Masselai, Israel da Silva Araújo, Luiz 

Alberto Pasqualin, Miguel Von Guilsa, Neilor Grabovski, Paulo Kovalski, Vanessa Witiuk Ferreira 

e Walbert de Paula e Souza - Seja concedido na forma regimental Regime de URGÊNCIA ESPECIAL 

ao Projeto de Lei Ordinária nº013/2024, oriundo do Executivo Municipal, com a seguinte súmula: 

"Altera o § 6º do Artigo 2º da Lei Municipal nº 4.076, de 19 de dezembro de 2012, e dá outras 

providências". 

http://www.cmpu.sc.gov.br/
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INDICAÇÕES PARA LEITURA: 

- Indicação nº023/2024, de autoria do Vereador Fernando Batista Alves: Solicita ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal que tome providências junto ao setor competente para realizar a pavimentação 

asfáltica das ruas citadas na justificativa nos bairros Jardim Brasília e São Pedro.  

- Indicação nº024/2024, de autoria dos Vereadores Almir Olimpio Borini e Miguel Von Guilsa: 

Solicitam ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que através do setor competente estude a 

viabilidade e a possibilidade de realizar o rebaixamento da guia ou criar rampas de acessibilidade nas 

extremidades da ciclovia a cada 200 metros em toda a Perimetral em nosso Município. 

 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL: 

- Do Prefeito Municipal de Porto União – Ofício nº 051/24-GP - Em atenção ao Ofício nº 0015/2024-

DS – informando com relação à Indicação nº 016/2024, de autoria do Vereador Fernando Batista Alves- 

as ruas mencionadas na referida Indicação estão contidas no Processo Licitatório nº 086/2023 para serem 

executadas no ano de 2024. 

 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DIVERSAS: 

- Do IMPRESS/AMASPU - Ofício nº 027/2024-IMPRESS – Em resposta ao Ofício nº 020/2024-GP 

solicita prorrogação de prazo por 30 (trinta) dias para responder o referido ofício recebido em 16/02/2024. 

A dilação é solicitada para dirimir todas as dúvidas com a maior precisão possível e também vamos 

aguardar a conclusão da Avaliação Atuarial a qual deverá se dar no final do mês de março. Assim com o 

relatório em mãos já será encaminhado à Câmara juntamente com a resposta do ofício. 

- Do Deputado Federal Valdir Cobalchini – Ofício nº 0352/2024-GDVC/OR - Informando que o 

Deputado indicou por meio da Emenda Parlamentar nº 4251000200 em favor do Hospital São Braz de 

Porto União o valor de R$ 200.000,00 para custeio MAC e tem como objeto Recursos para saúde - Média 

e Alta Complexidade. 

 

CONVITES: 

- Da Assembleia Legislativa de SC – Convite para participar de Audiência Pública para discutir sobre o 

Programa Estadual Saúde sem Drogas e o aumento do consumo de drogas entre pessoas em Situação de 

Rua a realizar-se no dia 02/04/2024 às 18h30min no Auditório Deputada Antonieta de Barros. 

- Da Secretaria Municipal de Cultura de União da Vitória – Ofício nº 09/2024 – Convida para 

participar do Concerto 134 anos de União da Vitória a realizar-se no dia 23/03/2024 às 15 horas no Cine 

Teatro Luz. 

 

ORDEM DO DIA: 

 

REQUERIMENTO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 

- Requerimento nº 015/2024, apresentado pelos Senhores Vereadores Almir Olimpio Borini,  Eliane 

Aparecida dos Santos, Fernando Batista Alves, Gildo Luiz Masselai, Israel da Silva Araújo, Luiz 

Alberto Pasqualin, Miguel Von Guilsa, Neilor Grabovski, Paulo Kovalski, Vanessa Witiuk Ferreira 

e Walbert de Paula e Souza - Seja concedido na forma regimental Regime de URGÊNCIA ESPECIAL 

ao Projeto de Lei Ordinária nº013/2024, oriundo do Executivo Municipal, com a seguinte súmula: 

"Altera o § 6º do Artigo 2º da Lei Municipal nº 4.076, de 19 de dezembro de 2012, e dá outras 

providências". 

 

 

http://www.cmpu.sc.gov.br/
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DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS PARECERES FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL; FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PATRIMÔNIO E DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA:  

- Processo nº 024/2024 referente Projeto de Lei Ordinária nº 013/2024, oriundo do Executivo 

Municipal, com a súmula: “Altera o § 6º do Artigo 2º da Lei Municipal nº 4.076, de 19 de dezembro de 

2012, e dá outras providências”. 

 

2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

- Processo nº 010/2024 referente Projeto de Lei Ordinária nº 007/2024, oriundo do Executivo 

Municipal, com a súmula: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a firma Termo de Cessão de Uso 

com o Estado de Santa Catarina através do Corpo de Bombeiros Militar de santa Catarina - CBMSC, e dá 

outras providências”.   

- Processo nº 011/2024 referente Projeto de Lei Ordinária nº 008/2024, oriundo do Executivo 

Municipal, com a súmula: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a firma Termo de Cessão de Uso 

com o Estado de Santa Catarina através do Corpo de Bombeiros Militar de santa Catarina - CBMSC, e dá 

outras providências”.   

- Processo nº 013/2024 referente Projeto de Lei Ordinária nº 004/2024, de autoria da Vereadora 

Marli Miranda dos Santos, com a súmula: “Denomina “Emerson Luiz Alves Lourenço” o Lar de 

Acolhimento Institucional do Município de Porto União /SC”.   

- Processo nº 014/2024 referente Projeto de Lei Ordinária nº 005/2024, de autoria da Vereadora 

Marli Miranda dos Santos, com a súmula: “Denomina uma das vias públicas do Município de Porto 

União de “Raul Teixeira Filho”.   

 

 

1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

- Processo nº 019/2024 referente Projeto de Lei Ordinária nº 006/2024, de autoria da Vereadora 

Marli Miranda dos Santos, com a súmula: “Denomina de "Odilon Muncinelli" a Biblioteca Municipal 

de Porto União”. 

- Processo nº 020/2024 referente Projeto de Lei Ordinária nº 007/2024, de autoria do Vereador Paulo 

Kovalski, com a súmula: “Denomina de 'André Nabor Giacomini' o Centro Comunitário do Conjunto 

Porto União”. 

 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 

ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO: 

- Processo nº 021/2024 referente Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2024, de 

autoria dos Vereadores Fernando Batista Alves, Israel da Silva Araújo, Marli Miranda dos Santos, 

Paulo Kovalski e Walbert de Paula e Souza, com a súmula: “Altera a Lei Orgânica Municipal no que 

dispõe sobre a implementação do Programa Municipal de Escolas Cívico-Militares, no âmbito do 

Município de Porto União”.   

- Processo nº 022/2024 referente Projeto de Lei Ordinária nº 011/2024, oriundo do Executivo 

Municipal, com a súmula: “Institui a Política Municipal de Prevenção e Combate ao Furto de Fios e 

Cabos de Cobre, Alumínio e Assemelhados”.  

 

 

http://www.cmpu.sc.gov.br/

